PAPER: ADVOCACIA POPULAR
Advocacia popular e a busca pelos direitos humanos(
Natália Soares Barroso Maia((
SUMÁRIO: Introdução; 1 Advocacia  popular  X Direito alternativo; 2 Movimentos Sociais; 3 Direitos humanos, Democracia e o Acesso à justiça; Conclusão.
RESUMO

O presente trabalho tem como principal escopo retratar as indignações das camadas excluídas da sociedade, que através dos movimentos lutam pela efetivação dos seus direitos. Dispondo da ajuda de advogados engajados na causa, que buscam garantir o acesso à justiça inerente a um Estado Democrático de Direito.
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INTRODUÇÃO:
 Desfazendo a idéia de que o objetivo político do ordenamento jurídico tem como finalidade a garantia do bem comum e tem no direito um meio válido para concretização de um estado democrático de direito, fundamentado no princípio da dignidade humana e na diminuição das desigualdades sociais. E sim, partindo da concepção de uma sociedade igualitária e justa, na qual os advogados atuam para uma transformação e mudança para efetivação dos direitos sociais, do contrário, a existência de grandes injustiças sociais.
1 ADVOCACIA POPULAR X DIREITO ALTERNATIVO
Na década de 80, foi criada a Associação de advogados populares (ANAP), que trabalhavam para a Comissão Pastoral da Terra (CPT) e para o Instituto de Apoio Jurídico Popular (IAJUP). Esses advogados tinham como objetivo alcançar novos juristas, que também defendessem os seus mesmos argumentos jurídicos e prestassem ajuda à população necessitada.
E em 1995, por sugestão do advogado Plínio de Arruda Sampaio
, foi formada a RENAP, com sede em São Paulo. Essa rede foi criada devido à crescente criminalização dos movimentos sociais e transformação dos problemas sociais. Porém, essa rede só firmou-se de fato em 1996 quando esses profissionais passaram a ter contatos freqüentes, atuando de forma mais assídua na luta pela efetivação dos direitos dos movimentos sociais.
Como resumem Sabrina Cassol e Janaína Machado Sturza: 

“[...] Estes advogados atuam em conjunto não só com os movimentos sociais, mas também com entidades e organizações civis na documentação, assessoria jurídica e denúncias de violações de direitos humanos, utilizando mecanismos jurídicos nacionais e internacionais para reparar, proteger e promover o Estado Democrático de Direito. Por conseguinte, os participantes da RENAP defendem uma causa e buscam resgatar a utopia da advocacia voltada para os interesses das causas populares.” 
 
O direito alternativo está ligado a essa questão da luta pelos direito sociais, que os advogados populares vêm se dedicando. Tratando do assunto, o doutrinador João Baptista Herkenhoff cita:
“Entendo que o Movimento de Direto Alternativo aglutina um conjunto de forças e pensamentos que lutam hoje, no Brasil, por uma nova visão do jurídico, por uma nova prática do Direito, por um novo ensino jurídico. O batismo “Direito Alternativo” foi o que ganhou maior aceitação. Entretanto, acredito que isto que hoje é chamado de “Direito Alternativo” constitui uma soma e uma síntese de diversas vertentes de pensamentos, diversas práticas de resistências no campo do Direito, diversas tentativas de organização e de militância. Dessas vertentes de pensamento, prática e organização, algumas são anteriores e outras são posteriores à eclosão do Movimento do Direito Alternativo “

Logo, a estruturação e organização de uma Assessoria Jurídica para bem prestar seus serviços, em atendimento das populações e movimentos esquecidos pelas estruturas de Poder do Estado, tanto em sede administrativa como jurisdicional, na atual conjuntura de um mundo veloz, virtual e tecnológico, em crise de paradigmas norteadores de sua conduta e com um Poder Judiciário que acumula problemas e deficiências, exige uma banca de advogados que, além de qualificação técnica, possa oferecer o máximo de comprometimento e dedicação, destacando a acessibilidade, pois o profissional deve está sempre à disposição, aberto e consciente de seu papel transformar da sociedade.

Tudo, pois, ante as dificuldades econômicas das pessoas atendidas exigem profissionais cientes das dificuldades e acessíveis de todas as formas, em contatos, tais como: telefone, email e, principalmente, pessoalmente.

As constantes mudanças nas esferas, pública e privada, impõem a adequação do advogado à modernidade, pois o mesmo deve atender aos interesses precípuos dos movimentos sociais e pessoas atingidas.

Tudo de forma a responder as demandas com o máximo de qualidade e no menor tempo e custo possível. Assim, os integrantes de uma Assessoria Jurídica Popular, que buscam excelência na prestação dos serviços advocatícios, devem primar pela qualificação técnica e especialização das atividades.

Desta feita, se faz necessário que profissional desfrute de um aparato técnico e uma estrutura administrativa para cumprir suas funções dentro das linhas de uma otimização que os dias atuais exigem, sem perder de foco seu direcionamento a um atendimento às demandas populares.

2 MOVIMENTOS SOCIAIS

Os movimentos sociais surgiram pela perda de confiança nas organizações políticas por parte da população menos favorecida, que sonhavam com uma sociedade mais justa e igualitária. Esses movimentos surgiram também, pela insatisfação das camadas sociais subordinadas aos detentores do poder e pela omissão do estado que não garante os seus direitos assegurados.
Fazendo explanações acerca do assunto, Wolkmer cita em sua obra Pluralismo Jurídico:
“[...] Foi com a sociedade industrial burguês-capitalista que tiveram grande impulso aqueles movimentos sociais constituídos em grande parte pela classe operária e fortemente influenciados pelos princípios do socialismo, do marxismo e do anarco-sindicalismo. Esses “antigos” movimentos sociais que predominaram até o final da década de 60 eram de segmentos populares urbanos, camponeses e camadas médias”

Após esse período, houve outros movimentos que surgiram por meados das décadas de 70,80 e 90, como se refere novamente o autor anteriormente citado. “Na verdade, uma correta compreensão dos movimentos sociais deve ser visualizada no contesto de rupturas culturais e crise de valores que atravessam a sociedade ocidental a partir da metade do século XX.” 

As desigualdades sociais são mantidas com apoio do aparato judicial que com o poder configurador do estado, através do órgão legislativo que mantém na legalidade os assuntos que lhes convém,fazendo o controle social dos setores mais vulneráveis da sociedade. A prática jurídica popular leva ao questionamento da estrutura social, usando o direito como instrumento de luta para a mudança social.
Como resume Alain Touraine:

“A noção de movimento social aparece ainda mais claramente ligada à democracia e à defesa dos direitos humanos fundamentais quando é oposta à noção de luta de classes. Esta foi sobrecarregada de referências a uma necessidade histórica, a um triunfo da razão cujo agente deveria ser o levante popular contra uma dominação tanto irracional, quanto injusta. Tal conjuntura conduziu mais diretamente à ação revolucionária do que a instituições democráticas. A substituição dessa noção pela noção de movimento social anuncia que uma sociologia do ator e, até mesmo, do sujeito histórico esta tomando lugar de uma teoria da história e que uma sociologia da liberdade substitui uma sociologia da necessidade.” 

E nas palavras de João Baptista Herkenhoff:

“Ao lado da produção de pensamento, missão prioritária da universidade, ao lado dos esforços associativos, a que me referi, deve ser destacado a importância do trabalho de centenas de advogados, militantes de movimentos populares e militantes de organizações de direitos humanos. Este vasto grupo vem procurando, nas lutas do dia-a-dia, colocar o direito a serviço das grandes maiorias. É toda uma faina para encontrar brechas, no sipoal legislativo, artigos e parágrafos, institutos e construções interpretativas que possam beneficiar o preito de justiça dos despossuídos.
Vemos assim uma organização inter-relação na luta comum.

Essa luta, a meu ver, deve partir da base. Os oprimidos devem ser os principais agentes de sua própria libertação.

Junto ao povo estará o advogado, assessorando os movimentos populares, lado a lado com intelectuais de outras áreas.

A pugna dos advogados populares tem sido travada especialmente nas questões de terra, no campo e na cidade, nas questões do mundo do trabalho e na luta pelos direitos humanos, entendidos, prioritariamente como direito dos oprimidos. ”

Não se pode confundir a importância social dos movimentos com a sua finalidade, ou seja, sua função não prestar advocacia aos que necessitam, pois na verdade eles têm feito isso pela ineficácia do próprio Estado, que quase sempre se esquece de garantir uma boa Defensoria Pública.

No entanto, não é o fato da advocacia Popular não ser o fim dos movimentos populares que isso abre margem para que o mesmo seja oferecido de qualquer jeito, assim, a estruturação e organização de uma Assessoria Jurídica deve trilhar o que temos como princípio da eficiência, que exige que o modo de organizar, estruturar e disciplinar deve ter por objetivo alcançar os melhores resultados na discussão das propostas que tratam do interesse do cliente. Para tanto, é condição indispensável para a prestação de um serviço de alta qualidade com o menos custo, tudo com um profissional que saiba a dimensão de seu papel social e de transformador da realidade brasileira.

Ora, ao se falar em eficiência, não se pode olvidar sua evidente ligação com o princípio da legalidade, vez que nada pode ser feito tendo em vista a eficiência que não esteja dentro dos limites estabelecidos pela lei. Pode-se dizer que eficiência e legalidade estão intimamente ligadas e qualquer separação entre esses dois princípios pode ocasionar grave ameaça à segurança jurídica e ao Estado de Direito.

Por isso, cabe a crítica ao nosso sistema legal, uma verdadeira hipocrisia, pois em que pese o Estado não oferecer a Defensoria Pública, salvo raras exceções, ainda sim, exige que as pessoas, para defenderem seus interesses em juízo, devam obrigatoriamente, assistidas por advogado.  

Desta feita, cabe aos movimentos sociais ter um corpo jurídico de alta especialidade, e, por mais incongruente que seja para o cumprimento a legalidade imposta pelo Estado e suprir a ineficiência deste.
3 DIREITOS HUMANOS, DEMOCRACIA E O ACESSO À JUSTIÇA
No Brasil, a constituição de 1988 foi o marco jurídico da transição democrática e da institucionalização dos direitos humanos. Nesta mesma constituição há ruptura com o regime autoritário, e assegura aos direitos e garantias maior relevância, tornando-se assim a principal carta na história constitucional do país.
O valor da dignidade humana- ineditamente elevado a princípio fundamental da carta, nos termos do artigo 1°, III- impõe-se como núcleo básico informador do ordenamento jurídico brasileiro, como critério e parâmetro de valoração a orientar a interpretação e compreensão do sistema constitucional instaurado em 1988.

O poder do Estado está na sua força de mediar produtivamente no plano dos direitos e garantias fundamentais. Daí a necessidade de um Estado que se faça presente como principal gerenciador da democracia, fator indispensável em países periféricos como o Brasil.
De acordo com as palavras de Adalberto Narciso Hommerding
 em seu artigo:  
“No plano do Direito e, notadamente, no âmbito jurisdicional, a “democracia substancial” dá-se pela realização dos direitos e garantias fundamentais por meio do processo judicial, que é o instrumento (condição de possibilidade para o exercício da jurisdição) do Poder Judiciário para a efetivação desses direitos, sendo ele mesmo um direito e uma garantia fundamental. Mesmo na visão procedimentalista de Robert Alexy
 isso é notado, uma vez que as normas de procedimento devem ser de forma a que, com suficientes probabilidade e medida, seu resultado responda aos direitos fundamentais. É neste sentido, pois, que a “ação” do Poder Judiciário deve ser compreendida: todas as suas decisões devem adequar-se aos valores plasmados na Constituição da República, que é a carta dos direitos e garantias fundamentais. ”

Nesse contexto de democracia e direitos humanos, se insere a importância da luta pelos mesmos através do trabalho realizado por advogados populares, que tem como principal objetivo a inclusão social dos que não possuem o efetivo acesso à justiça formal, usando-se de estratégias de superação dos obstáculos que limitam esse alcance.
Como explana Gláucia Falsarella Foley
 a respeito do assunto: “Além da inacessível financeiramente para alguns, a Justiça veicula excessivo formalismo em sua liturgia forense, o que afasta parcela significativa da população, a qual não reconhece em seus ritos caminho adequado para a solução dos problemas” 

Em relação a essa sociedade desigual, Roberto da Matta em seu livro, A casa e a rua, delibera acerca de cidadania:

 “Neste sentido, é importante acentuar que as discussões em torno da noção têm sido sempre de caráter jurídico-político-moral, quando ela também comporta uma dimensão sociológica básica, já que ser cidadão (e ser indivíduo) é algo que se aprende, e é algo demarcado por expectativas de comportamento singulares. O que é deveras extraordinário aqui é o grau de institucionalização política do conceito de cidadão (e de indivíduo), que passou a ser tomado como um dado da própria natureza humana, um elemento básico e espontâneo de sua essência, e não um papel social. Ou seja: algo socialmente institucionalizado e moralmente construído” 

Ou seja, o autor se refere à hierarquização da sociedade, na qual ser indivíduo é mais importante do que ser cidadão de verdade, que cumpre as leis. As parcelas minoritárias da sociedade (os indivíduos) são aquelas que possuem acesso fácil e rápido à justiça que usam de suas influências ou status para alcançarem seus objetivos, ao contrário da maioria que está subordinada aos obstáculos da lei.
CONCLUSÃO

Conclui-se que os movimentos sociais, podem ser entendidos como grupos transformadores de várias camadas sociais, portadores de princípios valorativos iguais e têm como objetivo a efetivação dos direitos humanas fundamentais. Que está previsto no artigo 5º da Constituição Federal do Brasil.
Com o intuito de auxiliarem essas camadas menos favorecidas da sociedade, os advogados populares decidem se envolver na causa pela concretização efetiva dos direitos fundamentais. Suprindo as lacunas deixadas pelo estado.
Percebe-se então a importância dessa atividade realizada por esses advogados e também das universidades em lutar pelos direitos de todos, para promover a verdadeira realização de um Estado Democrático de Direito, onde todos tenham acesso igual à justiça.
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